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Fixados valores para os usados 
A Secretaria da Receita Federal 

divulgou ontem os Valores de Ref e-
*nela sobre os quais será calculado 
d empréstimo compulsório, indepen-
dentemente do valor real de compra 
dEr ►eículo. De acordo com o titular 
dã Receita, Guilherme Quintanilha 
de Almeida, esses valores foram de-
Weiados de 5 a 30% em relação aos 
1$réços de mercado, na seguinte pro-
porção: carro do ano, menos 5% do 
Valor real; modelo 1985, menos 10%; 
modelo 1984, menos 20%, e modelo 
198&30% do preço em vigor. 

pela tabela de valores, a menor 
relerência foi atribuída ao Fusca 
131» ano 1983 e ao Chevy 500, fixados 
em Cz$ 31 mil. Os valores mais altos 

2ão,os do Alfa-Romeo TL-4, de Cz$ 
12 6 mil, e do Diplomata, no valor de 
W128 mil. No caso da compra do 
isca ano 83, será cobrado o emprés- 

õ compulsório de Cz$ 3,1 mil, já 
que' sobre ele incidirá a cobrança de 
10,% da base do cálculo da operação. 

= A tabela da Receita será altera-
da e'm casos de modificação nos pre-
ços de mercado de veículos usados e 
do lançamento de novos modelos. Os 

efeulos utilitários também estão su-
jeitos ao imposto compulsório. 
Quanto aos carros importados, o cál-
culo, do empréstimo Utilizará a base 
de-referência usada pelo Imposto so-
ta*--:,Produtos Industrializados (IPI) 
que não poderá ser inferior a Cz$ 200 

A Instrução Normativa n° 089, da 
Secretaria da Receita Federal de 24 
de julho de 1986, aprova a base de 
èálculo para determinação do em-
préstimo compulsório sobre veículos 
usados e determina outras providên-
cia& 

O secretário da Receita Federal, 
no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto no artigo 13 do 
Decreto-Lei n° 2.288, de 24 de julho de 
1986, resolve: 

Aprovar as tabelas anexas que 
fixam os valores de veículos usados 
-- base de cálculo para determinação 
do empréstimo compulsório de que 
trata o decreto-lei supra citado. 

Essas tabelas podem ser alte-
radas sempre que: 

2.1 — Modificações nos preços de 
mercado de veículos usados assim o 
recomendem; 

2.2 — novos modelos de veículos 
sejam lançados no mercado. 
3.. As marcas e modelos não especifi-
cados expressamente nestas tabelas 
terão como base de cálculo do em-
préstimo compulsório o valor estabe-
lecido para o veículo com caracterís-
ticas mais semelhantes dentre os es-
pecificados. 

3.1 — estão também sujeitas ao 
empréstimo compulsório as transa-
ções cujo objeto seja veículo utilitá-
rio, assim considerado o veículo cias-
sif icável, na subposição 87.02.01.00 
da'tabela de incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados — 
IPI. 

0 cálculo do empréstimo compul-
sório para os veículos de fabricação 
estrangeira utilizara a base de cálcu-
lo do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados — IPI — acrescida deste, 
conforme consta da quarta via do 
documento do respectivo desemba-
raço aduaneiro — declaração de im-
portação, observado um valor míni-
mo de Cz$ 200.000,00 (duzentos mil 
p.ruzados). 

Esta instrução normativa se aplica 
a operações efetuadas a partir de 24 
de julho de 1986. 
Guilherme Quintanilha de Almeida 

13ecretário da Receita Federal 


